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LEI MUNICIPAL N° 926/2009

SÚMULA:ALTERA A LEI No 512/2002,
AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS PARA O

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANO JOSÉ BATISTA Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições, faz saber, que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1o - O anexo - XI da Lei Municipal no
512/2002, passa a vigorar acrescido das vagas constantes do anexo - I
desta lei.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos vinte e nove (29) dias do mês de dezembro (12) do
ano de dois mil e nove (2009).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO - I - AMPLIA O CARGO EFETIVO

CHS REQUISITOSDENOMINAÇÃO VENCIMENTOQUANT.
581,00 40 1º grau completo40 Agente Comunitário de

Saúde (ACS)
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